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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 329862

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ, 
através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que de acordo com o disposto na 
Lei nº 8.666/93, Lei n.º 11.947/2009, Decreto n.º 6.319/2007 e 
Resolução CD/FNDE n.º 038/2009, fará realizar CHAMAMENTO 
PÚBLICO, do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição 
de GENÊROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A MERENDA ESCOLAR MUNICIPAL, para atender as 
necessidades do Município de Goianésia do Pará/PA. Abertura 
desta licitação ocorrerá no dia 27/01/2012 às 9:30 horas na sala 
de reuniões de licitação no prédio da PREFEITURA, situada na 
rua Pedro Soares de Oliveira s/nº. O edital completo poderá ser 
obtido pelos interessados na CPL, no horário de 7:30 às 13:30. 
Goianésia do Pará - PA, 10 de janeiro de 2012. 

Jorge A. Valente 
 Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ – PA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 329859
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 1301/04. TIPO: Menor 
Preço. OBJETO: Aquisição de Gasolina Comum, Diesel Comum 
e Gás - GLP para manutenção do Fundo Municipal de Educação.
DATA: 30/01/2012. HORA: 09h00min. LOCAL DE AQUISIÇÃO 
DO EDITAL: Sala da CPL, prédio da Prefeitura, sito à Rua Pinto 
Silva S/N, Centro Administrativo, no período de segunda a sexta 
feira no horário das 08:00h às 12:00h até o dia 24/01/2012. 
Não enviamos via correio, fax ou e-mail. Jacundá, 13 de janeiro 
de 2012. 

Daniel de Jesus Macedo 
 Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ – PA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 1301/01. TIPO: Menor 
Preço. OBJETO: Aquisição de Gasolina Comum, Diesel Comum, 
Lubrificantes e Gás - GLP para manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde. DATA: 30/01/2012. HORA: 13h00min. LOCAL DE 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sala da CPL, prédio da Prefeitura, 
sito à Rua Pinto Silva S/N, Centro Administrativo, no período de 
segunda a sexta feira no horário das 08:00h às 12:00h até o dia 
24/01/2012. Não enviamos via correio, fax ou e-mail. Jacundá, 
13 de janeiro de 2012. 

Daniel de Jesus Macedo 
 Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ – PA
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE-SEMATUR

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 1301/01. TIPO: Menor 
Preço. OBJETO: Aquisição de Gasolina Comum, Lubrificantes 
e Diesel Comum para manutenção do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente. DATA: 30/01/2012. HORA: 15h00min. LOCAL DE 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sala da CPL, prédio da Prefeitura, 
sito à Rua Pinto Silva S/N, Centro Administrativo, no período de 
segunda a sexta feira no horário das 08:00h às 12:00h até o dia 
24/01/2012. Não enviamos via correio, fax ou e-mail. Jacundá, 
13 de janeiro de 2012.

 Daniel de Jesus Macedo 
 Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 329866

RETIFICAÇÃO
Publicado na IOEPA 06/01/2012, Caderno 4, pág. 6, referente 
aos avisos de Licitações. No aviso de Pregão Presencial 
001/2012, Pregão Presencial 002/2012 e Pregão 
Presencial 003/2012, onde consta data de abertura 
18/01/2012, leia-se 25/01/2012, permanecen-do os demais 
itens do edital inalterados. Nova Ipixuna, 09 de janeiro de 2012. 

Thiago Antonio da Silva Gomes 
 Pregoeiro

RETIFICAÇÃO
Publicado na IOEPA 06/01/2012, Caderno 4, pág. 6, referente 
aos avisos de Licitações. No aviso de Tomada de Preços 
001/2012, onde consta data de abertura 23/01/2012, leia-
se 30/01/2012, permanecendo os demais itens do edital 
inalterados. Nova Ipixuna, 09 de janeiro de 2012. 

Arlete Oliveira Santos 
 Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA
AVISOS DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna estará realizando o 
seguinte processo licitatórios: Chamada pública nº. 001/2012 
para Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e 
Empreendedor Familiar Rural - abertura: 20 de janeiro de 2012. 
Horário: 09:00 horas;;  Local de Realização e Edital: Sede 
da Prefeitura na Sala 03, na Rua Cachoeira do Capitariquara, 
266-A, Centro, Nova Ipixuna/PA, onde neste mesmo endereço os 
interessados poderão adquirir o edital na integra, isento de qualquer 
taxa, mediante gravação em pendrive ou CD, fornecido pelo 
interessado. Informações poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura 
com a Equipe Responsável, no horário das 08h00 às 14h00, ou no 
tel. (94) 3344-3430. Nova Ipixuna, 10 de janeiro de 2012. 

Arlete Oliveira Santos 
 Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA
AVISOS DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna estará realizando 
os seguintes processos licitatórios: Pregão Presencial nº. 
004/2012 para Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material 
de Limpeza para Atender a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - abertura: 27 de janeiro de 2012. Horário: 
07:30 horas; Pregão Presencial nº. 005/2012 para Locação 
de Caminhonete para Atender a Secretaria de Educação - 
abertura: 27 de janeiro de 2012. Horário: 10:00 horas; 
Pregão Presencial nº. 006/2012 para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios e Material de Limpeza para Atender a Secretaria 
Municipal de Trabalho e Promoção Social - abertura: 27 de 
janeiro de 2012. Horário: 14:00 horas;  Local de Realização 
e Edital: Sede da Prefeitura na Sala 03, na Rua Cachoeira do 
Capitariquara, 266-A, Centro, Nova Ipixuna/PA, onde neste 
mesmo endereço os interessados poderão adquirir o edital na 
integra, isento de qualquer taxa, mediante gravação em pendrive 
ou CD, fornecido pelo interessado. Informações poderão ser 
obtidas na Sede da Prefeitura com a Equipe Responsável, no 
horário das 08h00 às 14h00, ou no tel. (94) 3344-3430. Nova 
Ipixuna, 10 de janeiro de 2012. 

Thiago Antonio da Silva Gomes
 Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 329855
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 002/2012

ESPÉCIE: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A SAÚDE PÚBLICA NO H.M.S, AÇÃO JUDICIAL, CTA/SAE E 
ATENÇÃO BÁSICA. Abertura: 25 de janeiro de 2012, às 09h00, 
no Auditório do SEMSA. O Edital poderá ser obtido no site: www.
santarem.pa.gov.br. 

Santarém-Pará, 12 de janeiro de 2012.
PEDRO GILSON VALÉRIO DE OLIVEIRA

Pregoeiro 

Público acumular o exercício das funções ministeriais com outro 
cargo ou função, salvo uma de  magistério,  consoante norma  
do  art.  128  §  5º,  inciso  II,  alínea  “d”,  da  Constituição  
Federal, da Resolução nº 073/2011, do Conselho Nacional do 
Ministério Público e da Resolução nº 007/2011, do Conselho 
Superior  do Ministério Público do Estado do Pará; 
  CONSIDERANDO que, de acordo com a norma 
esculpida no art. 1° da Resolução n° 73, de 15 de Junho de 
2011, do Conselho Nacional do Ministério Público, o exercício 
do magistério por membro do Ministério Público, não poderá 
ultrapassar 20 (vinte) horas-aula semanais, consideradas como 
tais as efetivamente prestadas em sala de aula;
  CONSIDERANDO  que, de acordo com a norma do 
art. 155, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 2006, 
e do art. 2° da Resolução nº 007/2011, do Conselho Superior  
do Ministério Público do Estado do Pará, o exercício da função 
de magistério, por membro da Instituição, depende de prévia 
autorização do Conselho Superior;
  CONSIDERANDO que tais dispositivos têm como 
substrato a compatibilidade do exercício do magistério com as 
funções ministeriais e a prevalência do interesse institucional 
sobre o interesse individual do membro,
 RESOLVE:
 Art. 1° A Corregedoria-Geral fiscalizará, 
permanentemente, o exercício da função de magistério pelos 
membros do Ministério Público do Estado do Pará, consoante 
determina o art. 4º da Resolução nº 073/2011, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e art. 8º da Resolução nº 
007/2011, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Pará.
  Art. 2º O membro que exerce o magistério deverá 
comunicar ao Corregedor-Geral do Ministério Público, 
informando o nome da entidade de ensino, sua localização 
e os horários das aulas que ministra e os dados pertinentes, 
consoante disciplina o art. 4º da Resolução nº 073/2011, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 2º da Resolução 
nº 007/2011, do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Pará;
                   1) Assim dispunha o art. 2° alterado: 
 Art. 2º O membro que exerce o magistério 
deverá comunicar ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público, informando o nome da entidade de ensino, 
sua localização e os horários das aulas que ministra, 
enviando os documentos pertinentes, consoante 
disciplina o art. 4º da Resolução nº 073/2011, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 2º da 
Resolução nº 007/2011, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Pará;
  Art. 3º De posse das informaçoes prestadas pelo 
membro, o orgão correicional verificará, inclusive mediante 
inspeção, caso necessário, se a jornada limita-se ao máximo 
de vinte horas semanais prestadas em salas de aula, se 
há compatibilidade do horário com o exercício das funções 
ministeriais, conforme o disposto nos arts. 154, inciso XXXII, 
e 155, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 2006, 
e se há prévia autorização do Conselho Superior do Ministério 
Público para o exercício da docência, desde que exercido fora 
do município de lotação.
    1) Assim dispunha o art. 3° alterado: 
 Art. 3º De posse das informaçoes prestadas 
pelo membro, o orgão correicional verificará, inclusive 
mediante inspeção, caso necessário, se a jornada 
limita-se ao máximo de vinte horas semanais prestadas 
em salas de aula, se há compatibilidade do horário 
com o exercício das funções ministeriais, conforme o 
disposto nos arts. 154, inciso XXXII, e 155, § 1º, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 2006, e se há prévia 
autorização do Conselho Superior do Ministério Público 
para o exercício da docência.
  Art. 4º O órgão correicional informará, anualmente, 
à Corregedoria Nacional os nomes dos membros que exerçam 
atividades de docência e os casos em que for autorizado o 
exercício do magistério fora do município de lotação.
 Art. 5° A não observância às recomendações aqui 
apresentadas implicará a tomada de medidas cabíveis previstas 
na Lei Complementar nº 057, de 2006, e na legislação 
correlata.
 Art. 6º Este Provimento entra em vigor na data de 
sua publicação.
 Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Provimento nº 01/2007-MP/CGMP, de 26 de 
fevereiro de 2007, e o Provimento n° 01/2010-MP/CGMP, de 05 
de maio de 2010.
Belém, em 12 de janeiro de 2012. 
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Corregedor-Geral do Ministério Público

PORTARIA Nº 003/2012-MP/CGMP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 329629

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério 
Público é o órgão orientador e fiscalizador das atividades 
funcionais e da conduta dos Membros do Ministério Público – 
art. 17, caput da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 – 

Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e art. 30, caput da 
Lei Complementar nº 057/2006, de 06 de julho de 2006 – Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 17, I da Lei 
nº 8.625/93 e 37, II e 162 da LCE nº 057/2006, incumbe à 
Corregedoria-Geral do Ministério Público realizar inspeções e 
correições, como atribuição fiscalizadora da atividade funcional 
dos membros do Ministério Público;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar inspeção 
extraordinária nos cargos da Promotoria de Justiça abaixo 
relacionada, conforme o previsto no art. 6º da Resolução nº 
43, de 16.06.2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
estando este Corregedor-Geral impossibilitado de executar tal 
procedimento, em razão de necessidade de serviço;
R E S O L V E:
I – DELEGAR, nos termos do art. 164, §§ 1º e 3º da Lei 
Complementar nº 057, de 06.07.2006, aos Promotores de 
Justiça de 3ª entrância, Exmos. Srs. Drs. JOSÉ RUI DE 
ALMEIDA BARBOZA e IVANILSON PAULO CORRÊA 
RAIOL, funções específicas para, na qualidade de Assessores 
da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará, 
realizar Inspeção Extraordinária nos cargos da Promotoria 
de Justiça de Abaetetuba, no dia 17 de janeiro de 2012;
II – DESIGNAR os servidores lotados na CGMP, Srs. 
FABRÍCIO JORGE ROSA DE VASCONCELOS e MARCO 
ANTÔNIO DA SILVA CASTRO, para auxiliarem os Promotores 
de Justiça nos trabalhos inerentes à inspeção.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Belém, 10 de janeiro de 2012.
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça 
Corregedor-Geral do Ministério Público.


